
PT1EFEITUR.1> i'lUNICIPAL DE Tl.QUP.RITINGA 

LEI N. 210, DE 6 DE MAIO DE l 957 

Concede auxilio de Cr$100.000,00 
ao Clube Atlético Taquarit1 nga . 

· 

o DR. ADE'..íAR CJ..RVALRO Go:.rr:S' PRI�FEITO :fillIICIPAL DE TAQUA

RITINGP., usa ndo dns a tri buiçÕes que a lei lhe conf •�re, 

FAZ SABER que a Câ;rrara !i!unicipal decreta e êle promulga a 

seguinte lei: 
. 

J,r·ti50 12 - fica &berto na Contadoria da Prefeitura :;.uni-

cipa l de Taquari tinga, •.lm crédito especial de ���� 100. 000, 00 

(c"::i mil crtlzeiros), que se destina a auxiliar o Clc1be Atlé-
-

tice Taguaritinga, nara a m�nutençao uo esporte em Taquari -

tinga. 

Artigo 2Q - Os recursos p&ra 2tender a presente lei, cor

rerão por conta de opsra.;ião de crédito que fic<1 o Snr. Prefe!, 

to ;:runic:ipal aut-::>riza1i.o « realizar. 

Artigo 32 - Esta lei entrará e� vigor na data de sua 

blicação, revogada� as disposições em contrário. 

nu 
- -

' 

l?1'efe1 tura �ur1icipul de Taquari tinga, em 6 de maio de 1957. 
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PP.EFEITO MUNICIPAL 

P-ublicflda na Se:-;retaria lira Prefeit11ra, em 6 de maio 

de 1957. 

SECRETARIO 

• 


